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Divulgação

Órgão do MPF diz que
decreto sobre armas 
é inconstitucional
Assinado no dia 7, decreto mudou regras sobre uso de armas e também 
já foi considerado inconstitucional pelo Jurídico da Câmara e do Senado

BRASÍLIA

A
Procuradoria Federal dos
Direitos do Cidadão, ór -
gão do Ministério Pú-
blico Federal (MPF), di-

vulgou ontem uma nota na qual
afirmou que o decreto do presi-
dente Jair Bolsonaro sobre armas é
inconstitucional.

O decreto foi assinado pelo pre-
sidente no último dia 7 e, entre ou-
tros pontos, facilitou o porte de
armas e aumentou o número de car-
tuchos que podem ser comprados
anualmente. O direito ao porte é a
autorização para transportar a arma
fora de casa.

Na semana passada, a área téc-
nica da Câmara dos Deputados in-
formou que a medida do governo
tem ilegalidades, e a área técnica do
Senado informou que a norma "ex-
trapolou o poder regulamentar".

Diante desse cenário, Bolso-
naro já afirmou que, se o decreto
for inconstitucional, "tem que dei-
xar de existir".

Segundo a nota da Procuradoria,
o governo deve submeter ao Con-
gresso Nacional as propostas de po-
líticas públicas que alterarem políti-
cas anteriormente já adotadas
me diante lei.

"Com essa configuração, a modi-
ficação no regime de posse e uso de
armas de fogo pretendida pelo go-
verno deveria ter sido submetida ao
Congresso Nacional por meio de um
projeto de lei, pois não se trata de
matéria meramente regulamentar,
mas sim de alteração de uma polí-
tica pública legislada", diz a nota.

A Procuradoria diz ainda que o
Poder Executivo não promoveu dis-
cussão transparente e plural sobre
sua convicção de que armar os ci-
dadãos possa gerar efeitos benéfi-
cos à segurança pública e não apre-
sentou qualquer fundamento para
essa opção.

"A iniciativa de ampliar a posse
e o porte de armas de fogo reforça

práticas que jamais produziram bons
resultados no Brasil ou em outros
países. Sua adoção sem discussão
pública, de resto, atropela o processo
em andamento de implantação do
Sistema Único de Segurança Pública,
fruto de longa discussão democrá-
tica e caminho para uma redefinição
construtiva do modo de produzir se-
gurança pública no país”, diz tam-
bém o MPF.

Argumentos à PGR
A Procuradoria afirma que, a pretexto
de regulamentar a Lei do Estatuto do
Desarmamento, que determina a re-
dução de armamentos na popula-
ção brasileira, o decreto contrariou
a norma, ao ampliar e facilitar a posse
e o porte de armas de fogo, inclusive
de calibres antes reservados às for-

ças de segurança pública e militares.
“O objetivo declarado da medida

é cumprir com uma promessa de
campanha política, pouco impor-
tando os princípios da legalidade e
da separação de poderes, bem como
o dever público de promover a se-
gurança pública”, diz o texto.

Para a Procuradoria Federal dos
Direitos do Cidadão, além de in-
constitucional, a permissão ampla
de posse e porte de armas de fogo
afronta as bases científicas que rei-
teradamente demonstram que a ex-
pansão do porte de armas, longe de
reduzir a violência, é prejudicial à se-
gurança pública.

De acordo com o texto, os dados
disponíveis revelam que as mortes
por arma de fogo durante latrocí-
nios – delito que supostamente se

pretende evitar ao armar a socie-
dade – responde por apenas 3% da
população carcerária. Ou seja, esse
delito – embora gravíssimo – não é
o que efetivamente contribui para
as dezenas de milhares de mortes
violentas anuais.

Por outro lado, 40% dos homicí-
dios são cometidos por motivos fú-
teis ou banais, em nada relaciona-
dos com a criminalidade organizada
ou ordinariamente rotulada como
violenta. "São justamente os crimes
que estarão sujeitos a exponencial
aumento com a proliferação da
posse e porte de armas letais", diz a
Procuradoria.

Ainda conforme a PRDC, o de-
creto instituiu uma relação de mais
de 20 profissões ou circunstâncias
para as quais se presume a situação
pessoal de risco ou de ameaça à in-
tegridade física. “A própria lista
apresentada revela que o norma-
tizado na lei para ser uma exceção
transforma-se num rol que subita-
mente faz ampliar em dezenas de
milhões de pessoas que obterão o
porte de armas.”

Para a Procuradoria, seja em
meio urbano, seja em meio rural,
a posse e o porte generalizado de
armas de fogo agravarão os pro-
blemas que atingem a segurança
pública no Brasil.

Somente no campo, cerca de 19
milhões de pessoas poderão fazer jus
ao porte de armas de fogo, em um
cenário onde o número de pessoas
assassinadas vem crescendo siste-
maticamente, diz o órgão.

“No que se refere à ampliação no
acesso à munição – que pode che-
gar a até 5 mil para cada arma de fogo
de uso permitido –, as normas edi-
tadas geram uma situação de quase
incredulidade, quando se conside-
ram as reiteradas notícias de furtos
e roubos de munições de arsenais
privados e públicos, sendo sabido
que tais munições terminam, quase
sempre, nas mãos de organizações
criminosas e milícias”, diz a nota. �

Presidente Bolsonaro assinou decreto sobre armas no dia 7 de maio

BRASÍLIA

Por 4 a 0, a Sexta Turma do Superior
Tribunal de Justiça (STJ) mandou,
ontem, 14, soltar o ex-presidente Mi-
chel Temer (MDB) e o coronel João
Baptista Lima Filho, amigo de Temer.
Ambos foram presos no âmbito da
Operação Descontaminação, des-
dobramento da Lava Jato que atri-
bui ao ex-presidente o papel de líder
de organização criminosa que teria
desviado, em 30 anos de atuação,
pelo menos R$ 1,8 bilhão.

Prevaleceu na sessão o entendi-
mento de que os fatos apurados na
investigação são "razoavelmente an-
tigos", relacionados à época em que
Temer ocupava a vice-presidência
da República, e que os crimes não
teriam sido cometidos com violên-
cia, o que justifica a substituição da
prisão por medidas cautelares.

Proibições
Temer e o coronel Lima estão proi-
bidos de manter contato com outros
investigados, de mudar de endereço
ou ausentar-se do País - também
terão os bens bloqueados e serão ob-
rigados a entregar o passaporte. O ex-
presidente ainda não poderá ocupar

cargo de direção partidária. 
"Não se pode prender porque o

crime é revoltante, como resposta
a desejos sociais de justiça instan-
tânea. Manter solto durante o pro-
cesso não é impunidade, como so-
cialmente pode parecer, mas sim
garantia, só afastada mediante
comprovados riscos legais", obser-
vou o presidente da Sexta Turma,
ministro Nefi Cordeiro, último a
votar no julgamento.

"Juiz não enfrenta crimes, não é
agente de segurança pública, não é
controlador da moralidade social ou
dos destinos da nação. Deve condu-
zir o processo pela lei e a Constitui-
ção, com imparcialidade e somente
ao final do processo, sopesando as
provas, reconhecer a culpa ou de-
clarar a absolvição. Juiz não é sím-
bolo de combate à criminalidade",
completou Cordeiro.

O ministro destacou que Justiça
exige "segurança e estabilidade" "A
todos a Justiça se dá por igual. Cabem
as garantias processuais a qualquer
réu, rico ou pobre, influente ou des-
conhecido. O critério não pode mu -
dar", frisou Nefi Cordeiro, ao apon-
tar ilegalidade na prisão preventiva
de Temer e do coronel Lima. �

Michel Temer
consegue habeas
corpus no STJ
Ministros da Sexta Turma do STJ decidiram
acatar argumentos da defesa do ex-presidente

Ex-presidente Temer teve os argumentos da defesa atendidos pelo STJ

Divulgação

Órgão do Senado já
tinha dado parecer

sobre decreto

Decreto de
Bolsonaro facilita

porte de arma
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